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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

1. OBJETO  

 Aquisição ar condicionado e cortina de ar para as capelas mortuárias do Cemitérios 

Municipais. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

01 

AR CONDICIONADO SPLIT 12000 BTUS; SISTEMA INVERTER; 

QUENTE/FRIO; 220 V; FUNÇÕES: REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO; 

TIMER/SLEEP: PROGRAMAÇÃO PARA LIGAR E DESLIGAR O 

APARELHO; DIRECIONADORES DE AR; PAINEL DE CONTROLE 

ELETRÔNICO; CONTROLE REMOTO COM DISPLAY DIGITAL; 

CONTROLE DE TEMPERATURA; FILTRO. 

UND 02 

02 

AR CONDICIONADO SPLIT 30000 BTUS; SISTEMA INVERTER; 

QUENTE/FRIO; 220 V; FUNÇÕES: REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO; 

TIMER/SLEEP: PROGRAMAÇÃO PARA LIGAR E DESLIGAR O 

APARELHO; DIRECIONADORES DE AR; PAINEL DE CONTROLE 

ELETRÔNICO; CONTROLE REMOTO COM DISPLAY DIGITAL; 

CONTROLE DE TEMPERATURA; FILTRO. 

UND 01 

03 

CORTINAS DE AR: FORNECIMENTO DE CORTINAS DE AR COM AS 

SEGUINTES CARACTERISTICAS: O LARGURA DE 1,50 METROS.  

CONTROLE REMOTO INCLUSIVO.  NO MINIMO DOLS NIVEIS DE 

VELOCIDADE AJUSTAVEIS; CONTROLE AUTOMÁTICO DA DIREÇÃO 

DO AR (PARA CIMA E PARA BAIXO). CONTROLE MANUAL DA 

DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA E DIREITA) POTÉNCIA MINIMA DE 

240W. VAZÃO DE AR DE NO MINIMO 30 M³/MIN. TENSÃO DE 

220V. GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. 

UND 04 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE  

 A presente solicitação para a aquisição e instalação de aparelhos de ar-condicionado nas 

capelas mortuárias municipais fundamenta-se na necessidade imperativa de garantir a dignidade, 

o respeito e a saúde pública durante as cerimônias de despedida. Sob o aspecto humanitário, a 

climatização oferece o mínimo de conforto térmico aos familiares e amigos enlutados, que muitas 

vezes permanecem por longas horas em um ambiente de alto estresse emocional, onde o calor 

excessivo pode agravar quadros de mal-estar, desidratação e exaustão física. 

 Além do acolhimento às pessoas, a instalação do sistema de refrigeração é uma medida 

técnica essencial para a conservação biológica do corpo do falecido. De acordo com princípios da 
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tanatologia, as baixas temperaturas são cruciais para retardar os processos de autólise e 

putrefação bacteriana, que são acelerados severamente em ambientes quentes e úmidos. O 

resfriamento do ambiente auxilia na manutenção da integridade estética do ente querido e impede 

a propagação de odores e fluidos, garantindo que o velório ocorra dentro das normas de vigilância 

sanitária e sem riscos biológicos aos presentes. Portanto, o investimento em ar-condicionado deixa 

de ser um artigo de luxo para se tornar uma infraestrutura básica necessária para assegurar o 

decoro, a higiene e a saúde coletiva em nossa municipalidade. 

3. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA 

 A Secretaria de Meio Ambiente justifica a necessidade de contratação por dispensa de 

licitação para a aquisição e instalação de aparelhos de ar-condicionado destinados às Capelas 

mortuárias Municipais, fundamentando-se na urgência crítica e na natureza essencial do objeto. 

Ressalta-se que, embora tais equipamentos tenham sido inicialmente previstos no planejamento 

para a licitação global de mobiliário e equipamentos, o cronograma atual do Plano de Contratações 

Anual (PCA) prevê a realização deste certame apenas para o mês de maio. Tal prazo, somado 

aos ritos burocráticos de homologação e prazos de entrega, tornaria o atendimento da demanda 

intempestivo diante da realidade fática das unidades. 

 Atualmente, os cemitérios municipais encontram-se em processo de reforma estrutural. 

Somado a isso, há um agravante jurídico-social: a existência de denúncias formalizadas junto ao 

Ministério Público questionando a precariedade das condições das capelas e dependências dos 

cemitérios. A ausência de climatização adequada nestes locais não apenas descumpre as 

expectativas de melhoria exigidas pelos órgãos de controle, como também impõe um ônus 

insuportável aos usuários em um momento de extrema vulnerabilidade emocional 

.4. LOCAL DE UTILIZAÇÃO/ENTREGA/EXECUÇÃO  

 Os equipamentos deverão ser entregues no seguinte local: 

LOCAL DE ENTREGA 
HORÁRIO DE 

ENTREGA 
ENDEREÇO 

Almoxarifado Municipal 09:30h às 16:30h 
Rua Coronel Francisco Limongi, Centro, São 

José do Vale do Rio Preto 

 

5. PRAZO E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO  
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[ x ] Entrega imediata após o envio do empenho.  

6. FISCAIS DO CONTRATO OU DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

• Fiscal 1: Alexandre de Souza Santos, Mat. 1105 – Chefe da Divisão de Conservação 

Ambiental – 24 2224-1098  

• Fiscal 2: Weslei Quintas Ribeiro, Mat. 3456 – Chefe da Divisão de Controle Ambiental – 

24 2224-1098 

Atenciosamente,  

 

 

EDMARDO DE OLIVEIRA CAMPBELL JUNIOR 

SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE 

 


